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DESPACHO

Em razão da manifestação do réu, id. 1d50a4d, revejo a decisão,
id. e21cf7c, para onde consta: “devendo o Sindicato reabrir o prazo para registro de
interessados, bem como, designar nova Assembleia Eleitoral, atentando para os prazos
previstos no Estatuto.”,  “leia-se: devendo a Comissão Eleitoral do Sinditest-PR reabrir o
prazo para registro de interessados, mediante publicação do edital, atentando para os

. Ciência às partes.prazos previstos no Estatuto.”

 

CURITIBA/PR, 10 de maio de 2023.

EDINEIA CARLA POGANSKI BROCH
Juíza do Trabalho Substituta
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